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Autoriza o Executivo Municipal a abrir1 
crédito Especia! no valor de!

' IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E I : 'ë

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor :
de R$ 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais), na seguinte dotaçào l
Orçamentéria: 7

13 Fundarte ;
20 coordenadoria Administrativa '2
04 Administraçào I

r122 Administraçâo Geral
. i0003 Supervisâo e Coordenaçâo Administrativa 

j2032 Manutençlo Atividades Administrativas )
1 3.3.90.18.13217 Auxilio Financeiro a Estudantes p! 

(
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serwiré de !

trecurso a reduçào da dotaçào orçamentària 13.20.04.122.0003.2032.3.3,90.36-13214. )
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
novembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir1 
crédito Especia! no valor de!

' IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E I : 'ë

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor :
de R$ 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta reais), na seguinte dotaçào l
Orçamentéria: 7

13 Fundarte ;
20 coordenadoria Administrativa '2
04 Administraçào I

r122 Administraçâo Geral
. i0003 Supervisâo e Coordenaçâo Administrativa 

j2032 Manutençlo Atividades Administrativas )
1 3.3.90.18.13217 Auxilio Financeiro a Estudantes p! 

(
Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1O, serwiré de !

trecurso a reduçào da dotaçào orçamentària 13.20.04.122.0003.2032.3.3,90.36-13214. )
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
novembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinetc 00 Prefeito

MONTENEGRO

LEI N° 3.967, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de
R$ 2440,00.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 2,440 00 (dots mil quatrocentos e quarenta reais), na seguinte dotacao
orcamentaria:

13 Fundarte
20 Coordenadoria Administrativa
04 Administracao
122 Administracao Geral. 3
0003 Supervisao e Coordenacao Administrativa -
2032 Manutencao Atividades Administrativas
3.3.90.18.13217 Auxilio Financeiro a Estudantes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso a redugao da dotacao orcamentaria 13.20.04122.0003203233903643214.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
G novembro de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

MixEMARI ALMEIDA,
S cretaria—Geral.

O “Doe Orgfios, Doe Sangue: Solve Vidas"
Montenegro Cidode das Artes
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